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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E
I – Serviços Diários 

Para o dia 28 (SEXTA-FEIRA) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Nascimento     CIPCÃES

Fone: 98454-6294

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG - Subten PM Freire  AG

Fone: 99907-7283

GUARDA – A CARGO DO BPGd

SUPERVISOR DE PLANTÃO DA DPJM – Maj PM Lucena     DPJM

Fone: 98899-6830

ESCRIVÃO DE PLANTÃO DA DPJM – 2º Sgt  PM Suzy  DPJM

MOTORISTA DE PLANTÃO/DPJM –  Cb PM Martinho DPJM

GUARDA – A CARGO DO BPGd

Para o dia 29 (SÁBADO) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Bruno      1º BPM

Fone: 98115-7071

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG - Subten PM Edvan AG

Fone: 98874-7753

GUARDA – A CARGO DO BPGd

SUPERVISOR DE PLANTÃO DA DPJM – Maj PM Cavalcanti     DPJM

Fone: 99826-8191

ESCRIVÃO DE PLANTÃO DA DPJM – 2º Sgt  PM Vieira  DPJM

MOTORISTA DE PLANTÃO/DPJM –  Sd PM Alcides Morais DPJM

GUARDA – A CARGO DO BPGd
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Para o dia 30 (DOMINGO) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Denize       RPMONT

Fone: 99601-3142

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG - Subten PM Souza AG

Fone: 98551-2728

GUARDA – A CARGO DO BPGd

SUPERVISOR DE PLANTÃO DA DPJM – Cap PM Thiago     DPJM

Fone: 99762-0830

ESCRIVÃO DE PLANTÃO DA DPJM – 2º Sgt  PM Apolinário DETEC

MOTORISTA DE PLANTÃO/DPJM –  Cb Sd PM Alcides Morais DPJM

GUARDA – A CARGO DO BPGd

Para o dia 31 (SEGUNDA-FEIRA) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Fernando  6º BPM

Fone: 99521-4742

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG - Subten PM Nascimento DIM

Fone: 99521-9519

GUARDA – A CARGO DO BPGd

SUPERVISOR DE PLANTÃO DA DPJM – Maj PM Brayner     DIM

Fone: 99939-7668

ESCRIVÃO DE PLANTÃO DA DPJM – 2º Sgt  PM Martins  DPJM

MOTORISTA DE PLANTÃO/DPJM –  3º Sgt PM Melo DPJM

GUARDA – A CARGO DO BPGd
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Para o dia 1º (TERÇA-FEIRA) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Neves   CIPMOTO

Fone: 98313-5790

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG - Subten PM Freire  AG

Fone: 99907-7283

GUARDA – A CARGO DO BPGd

SUPERVISOR DE PLANTÃO DA DPJM – Maj PM Lucena      DPJM

Fone: 98899-6830

ESCRIVÃO DE PLANTÃO DA DPJM – 2º Sgt  PM Josafá  CMH

MOTORISTA DE PLANTÃO/DPJM –  Cb PM Martinho DPJM

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução

1.0.0.   CURSO DE FORMAÇÃO DE OFICIAIS (CFO PM/BM 2019)

1.1.0.   Aula Inaugural - Programação

Realizar-se-á conforme abaixo discriminado,  a Solenidade alusiva à Aula Inaugural  do
Curso de Formação de Oficiais (CFO PM/BM 2019).

a. Data: 02 de janeiro de 2019 (quarta-feira).
b. Local: Teatro Beberibe/Centro de Convenções de Pernambuco (Av. Prof. Andrade Bezerra, s/n -

Salgadinho, Olinda - PE);
c. Horário: 09hs;
d. Paletranste: Cel RRPM Luís Aureliano de Barros Correia
e. Tema: A importância da formação do Oficial PM/BM para o sistema de defesa social no contexto

contemporâneo
f. Comparecimento: Comandantes, Chefes e Diretores da Capital, RMR e Complexo QCG;
g. Traje: Aluno do CFO: Passeio Formal;

Convidados Civis: Esporte fino;
h. Uniforme: 3º “B” – Assistência e Representação. (SEI nº 3900035674.000045/2018-63).

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=1061798&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=3520b90edfc1ab4b72410bdfbedd2accbd73c37c0e5ea66257ca99ba1caaa50d
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3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

1.1.0.   Da Casa Civil

Nº 1459, de 27 DEZ 2018

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no
Decreto nº 25.845, de 11 de setembro de 2003, e alterações, 

R E S O L V E: 

Autorizar os afastamentos do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de Defesa
Social, do Coronel PM WALTER BENJAMIN DE MEDEIROS FILHO e do Major PM CHARLTON
WILTON  VASCONCELOS  DE  ARAÚJO,  da  referida  Secretaria,  para  tratarem  de  assuntos  de
interesse da sobredita Secretaria, na cidade de João Pessoa - PB, nos dias 18 e 19 dezembro de 2018,
com ônus para o Estado de Pernambuco no tocante as diárias. André Wilson de Queiroz Campos
Secretário da Casa Civil.

(Transcrita do DOE nº 239, de 28 DEZ 2018)

1.2.0.   Da Polícia Militar de Pernambuco

1.2.1.   Do Comando Geral

Nº 641, de 21 DEZ 2018

EMENTA: Promoção à Graduação de Segundo Sargento PM

O Comandante  Geral  no uso das  atribuições  que lhes  são conferidas  pelo art.  101 do
Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589/94, c/c artigos 1º, 2º, 4º, I, 5º, todos
da LCE n° 134, de 23DEZ2008 (Plano de Cargos e Carreiras da PMPE), c/c o art. 1º , caput, §§2º e 3º,
I, “d”, da LCE nº 320, de 23DEZ2015, c/c os art. 7º, III e 34, III, do Decreto nº 45.713/18, aliado a
Promulgação da Lista de Antiguidade Decenal dos Terceiros Sargentos com interstício até 30SET2018
que estejam com 30 (trinta) anos ou mais de efetivo serviço, publicada no Boletim Geral nº 235, de
20DEZ18; 

R E S O L V E: 

I – Promover à graduação de SEGUNDO SARGENTO PM, a contar de 30 de setembro de
2018 pelo critério de DECENAL, os Terceiros Sargentos PM Mat. 286095/ GERALDO JOSÉ DA
SILVA;  285641/CLEUBISON  FERNANDO  DA  SILVA;  285854/  ELVSON  DE  OLIVEIRA
FERNANDES; 286958/NILSON DE ANDRADE VASCONCELOS; 285811/DIOGENES PEREIRA
DOS SANTOS;  285960/EDMILSON DA SILVA NASCIMENTO;  285595/ADRIANO VICENTE
BRAGA;  285463/ARNON  BARRETO  DA  SILVA  FILHO;  287237/SANTIAGO  JOSE  DOS
SANTOS;286770/MOISÉS ARAUJO DA FONSECA;286400/JOSÉ CARLOS CABRAL DE ARRU-
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DA;  286460/JAIRO  DOS  SANTOS  LEAL;  286990/PAULO  ROSIVALDO  FERREIRA;
287253/SÉRGIO AUGUSTO DE PAULA DA SILVA;  285455/ANDRÉ FERREIRA DE SOUZA;
287229/SELMO  RONALDO  DA  SILVA;  286788/MARCELO  DE  SOUZA  PESSOA;
286176/IVANOY  DA  SILVA  PEREIRA;  286389/JOSÉ  CLETO  DAMASCENO  DE  LIMA;
286303/JOÃO BATISTA DE LIMA; 287288/UBIRAJARA PATRÍCIO RIBEIRO; 287008/PAULO
CÉSAR RIBEIRO. 

II  –  Esta  Portaria  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação.  Vanildo  Neves  de
Albuquerque Maranhão Neto Cel PM – Comandante Geral.

(Transcrita do DOE nº 239, de 28 DEZ 2018)

2.0.0.   POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO

2.1.0.   Resultados/Adjudicação de Licitação 

Processo  nº  0051.2018.CPL.PE.0016.PMPE-CPL/Capital.  Registro  de  Preços  para
eventual  contratação  de  pessoa  jurídica  especializada  na  confecção  de  Diplomas  da  Medalha
Pernambucana do Mérito Policial Militar e Diplomas da Medalhas do Tempo de Serviço de 10 anos
(MTS-1),  20  anos  (MTS-2)  e  30  anos  (MTS-3),  no  período  de  12  meses.  Empresa  Vencedora:
EDICLEITON  BARROS  DE  SANTANA  CNPJ  31.121.589/0001-00  –  Valor  Adjudicado  R$
19.915,0000 – Processo nº 0100.2018. CPL.PE.0027.PMPE -CPL/Capital.  Registro de Preços para
eventual fornecimento de Palhetas, Lubrifi  cantes, Peças e Acessórios (material de consumo) para
reparo e manutenção de instrumentos musicais utilizados da CIMus (Banda de música da PMPE), no
período de 12 meses. Empresa Vencedora do Lote C: PPR INSTRUMENTOS MUSICAIS EIRELI –
EPP  CNPJ  19.211.006/0001-36  –  Valor  Adjudicado  R$  8.700,0000  OBS:  Informações
complementares  disponíveis  nos  sites  www.peintegrado.pe.gov.br  e  www.licitacoes.pe.gov.br,  bem
como  através  do  e-mail  cpl@pm.pe.gov.br.  Recife,  27/12/2018  –  André  Felipe  Araújo  P.  do
Nascimento – Maj PM – Presidente da CPL/ Capital. 

(Transcrito do DOE nº 239, de 28 DEZ 2018)

3.0.0.   DIRETORIA DE APOIO AO SISTEMA DE SAÚDE

3.1.0.   Ratifico e Reconheço

Processo  nº  033-A/2018-CPL-DISPENSA  nº  029.A/2018,  Inc.IV,  Art.24,  Lei
Fed.8.666/93,  Obj.:  procedimento méd.  hospitalar  de  exames de cateterismo cardíaco da paciente
Rejane Maria Alves de Lima mat. 114895, deste Sismepe, Hospital Na. Sa. do Ó do Paulista, CNPJ
08.811.774/0001-4, R$1.700,00. 

Processo nº 0307/2018-CPL-INEX. Nº 0227/2018, Inc.I, Art.24 Lei Fed.8.666/93, Obj.
contratação de empresas especializada em serviço de engenharia, tipo: concretagem da laje do setor de
neuropsicologia do CMH/PMPE, Nunes Construtora e Serv.  Eireli  ME CNPJ 24.260.125/0001-19
R$6.941,74. 

Processo nº 0313/2018-CPL-DISPENSA nº 0233/2018, Inc.IV, Art.24, Lei Fed.8.666/93,
Obj.Aquisição de medicamentos tipo:  capecitabina de 150 MG, para o Sismepe,  Drogaria Quatro
Cantos Ltda. – EPP. CNPJ 11012.952/0001-41, R$2.169,60. 
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Processo nº 0317/2018-CPL-DISPENSA nº 0236/2018, Inc.IV, Art.24, Lei Fed.8.666/93
Obj.Aquisição de medicamento tipo: Hidroxizina. Isossorbida etc, para o Sismepe, Drogafonte Ltda.
CNPJ 08.778.201/0001-26,R$733,58. 

Processo nº 0381/2018-CPL-DISPENSA nº 0237/2018, Inc. IV, Art.24.Lei Fed.8.666/93
Obj.: Aquisição de medicamento tipo: Sorbitol 3% - 300 ML E Glicose 10% injetável 500 ml, para o
Sismepe, Pharmaplus Ltda, CNPJ 03.817.043/0001-52, R$2.344,00. 

Processo nº 0319/2018-CPL- DISPENSA nº 0238/2018, Inc.IV, Art.24. Lei Fed.8.666/93,
Obj.Aquisição de medicamentos, tipo: Amoxicilina, Ivermectina..etc, para o Sismepe, Lagean Com. e
Representação ltda., CNPJ 08.819.724/0001-73,R$1.242,70. 

Processo nº 0323/2018-CPL-DISPENSA nº 0214/2018, Inc. IV, Art.24, Lei Fed.8.666/93
Obj.Aquisição  emergencial  de  fornecimento  de  medicamentos  via  oral  e  tópica  para  o  Sismepe,
Drogaria Quatro Cantos Ltda – EPP. CNPJ 11.012.952/0001-41, R$633,00; Lagean Com. e Rep. ltda.,
CNPJ  08.819.724/0001-73,  R$365,40  e  Depósito  de  Sup.  Hosp.  Ltda.  CNPJ  06224.321/0001-
56R$358,50. 

Processo nº 0325/2018-CPL-DISPENSA nº 0243/2018, Inc.V, Art.24.Lei Fed.8.666/93,
Obj.Aquisição  de  medicam.  antimicrobianos,(Amicacina)  com  estoque  crítico  para  o  Sismepe,
Comercial Mostaert ltda. CNPJ 11.563.145/0001- 17, R$74.528,00;Cristália Prod. Quím. Farm. Ltda,
CNPJ 44.734.671/0001-51,R$53.569,00;  processo nº0327/2018-CPL-DISPENSA nº0245/2018,  Inc.
IV, Art.24.Lei Fed.8.666/93 Obj.Aquisição de medicamentos controlados para este Sismepe, Lagean
Com.e Rep. ltda., CNPJ 08.819.724/0001-73, R$371,50. 

Processo nº 0328/2018-CPL-DISPENSA nº 0246/2018,Inc.  IV.Art.24.Lei  Fed.8.666/93
Obj.Aquisição  de  medicamentos  (Ipratropio+fenoteroal),0,02MG+0,05mg/l)etc..para  o  Sismepe,
Lagean  Com.  e  Rep.  ltda.,  CNPJ  08.819.724/0001-73,R$156,40,  Pharmaplus  Ltda.,  CNPJ
03.817.043/0001-52,R$204,00;Cristália  Prod.  Quím.  Farm.  Ltda,  CNPJ  44.734.671/0001-51,R$
9.580,00. Recife-PE, 26 DEZ 2018. Robson Inácio Vieira - Cel PM Diretor do DASIS. 

(Transcritos do DOE nº 238, de 27 DEZ 2018)

3.2.0.   Extrato de Publicação de Contrato

Nº 114/2018-DASIS,  dos TERMOS DE CONTRATOS relativo ao Proc. nº 213/2017 e
Inexgibilidade 014/2017-Celebrado entre a DASIS e empresas que prestam serviços na área de saúde,
CONTRATOS Nº 104/2018-INSTITUTO SOCIAL DAS MEDIANEIRAS DA PAZ (HOSPITAL E
MATERNIDADE SANTA MARIA,  CNPJ nº  10.739.225/0010-09 cujo  Objeto:  serviços  diversos;
CONT.  nº  105/2018-CLÍNICA  DE  REABILITAÇÃO  DO  ARARIPE  LTDA,  CNPJ  n.º
70.074.463/0001-83,  cujo Objeto:  fisioterapia  geral;  CONT.  nº  108/2018-CLÍNICA MÉDICA DO
ARARIPE, CNPJ n.º 70.090.907/0001-74, cujo Objeto: diversas especialidades; CONT. nº 109/2018-
JOSÉ ESDRAS RODRIGUES ALVES e CIA LTDA-ME, CNPJ n.º 11.218.987/0001-31, cujo Objeto:
diversas especialidades, por um período de 12(doze) meses a contar de 02/01/2018 á 31/12/2018.
Recife 26/12/2018. Robson Inácio Vieira - Cel PM Diretor do DASIS.

(Transcrito do DOE nº 238, de 27 DEZ 2018)
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3.3.0.   Extrato de Publicações de Ata 

Nº  115/2018-DASIS.  ARP  Nº75/18-1ªPUBLICAÇÃO,  celebrado  entre  a  DASIS  e  a
empresa FIXANO COMÉRCIO DE IMPLANTES ORTOPÉDICOS LTDA,CNPJ 02.088.608/0001-
45,ARP  Nº79/18-1ªPUBLICAÇÃO,  celebrado  entre  a  DASIS  e  a  empresa  ORTHOSERV
COMÉRCIO  E  SERVIÇOS  LTDA,CNPJ  nº  40.819.062/0001-44  doProc.  072.2018.
CPL.PE.009.DASIS-Objeto:Registro  de  Preços  por  um  período  de  12(doze)meses,  para  eventual
Fornecimento de METERIAIS DE CIRURGIA ORTOPÉDICA DE JOELHO, para atender a demanda
do Centro Médico Hospitalar da PMPE/CBMPE.ARP Nº71/18-1ªPUBLICAÇÃO, celebrado entre a
DASIS e a empresa MT COMERCIAL MÉDICA LTDA,CNPJ nº 07.946.534/0001- 54,ARP Nº72/18-
1ªPUBLICAÇÃO, celebrado entre a DASIS e a empresa DELTA INDUSTRIA E COMÉRIO EIRELI
LTDA,CNPJ nº 17.602.864/0001-86,ARP Nº73/18-1ªPUBLICAÇÃO, celebrado entre a DASIS e a
empresa  BIOVALIC  COMÉRCIO  DE  EQUIPAMENTOS  MÉDICOS  LTDA,CNPJ  nº
08.924.875/0001-91  do  Proc.  075.2018.CPL.PE.010.DASIS-Objeto:Registro  de  Preços  por  um
período de  12(doze)meses,  para  eventual  Fornecimento  de  MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR
(SANEANTE),  para  atender  a  demanda  do  Centro  Médico  Hospitalar  da  PMPE/  CBMPE.ARP
Nº69/18-1ªPUBLICAÇÃO, celebrado entre a DASIS e a empresa BIOSYSTEMS NE COMÉRCIO
DE PRODUTOS LABORATORIAIS E HOSPITALARES LTDA,CNPJ nº 08.282.077/0001-03,ARP
Nº70/18-1ªPUBLICAÇÃO,  celebrado  entre  a  DASIS  e  a  empresa  VISION  MÉDICA EIRELI-
ME,CNPJ nº 23.039.218/0001-55 do Proc.  089.2018.CPL.PE.015.DASISObjeto:Registro de Preços
por um período de 12(doze)meses, para eventual Fornecimento de REAGENTES PARA TESTE DE
COAGULAÇÃO, COM CONCESSÃO DE EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS SOB REGIME DE
COMODATO,  para  atender  a  demanda  do  Centro  Médico  Hospitalar  da  PMPE/CBMPE.  ARP
Nº89/18-1ªPUBLICAÇÃO, celebrado entre a DASIS e a empresa ONCO PROD DISTRIBUIDORA
DE  HOSPITALARES  E  ONCOLOGICOS  LTDA,CNPJ  nº  04.307.650/0012-98  do  Proc.
124.2018.CPL.PE.020.DASIS-Objeto:Registro  de  Preços  por  um  período  de  12(doze)meses,  para
eventual  Fornecimento  de  Medicamentos  Oncológicos  orais,  para  atender  a  demanda  do  Centro
Médico Hospitalar da PMPE/CBMPE.ARP Nº76/18- 1ªPUBLICAÇÃO, celebrado entre a DASIS e a
empresa  NUTRI  HOSPITALAR  LTDA,CNPJ  nº  10.782.968/0001-70,ARP  Nº77/18-
1ªPUBLICAÇÃO,  celebrado  entre  a  DASIS  e  a  empresa  MOURA  E  MELO  COMERCIO  E
SERVIÇOS  LTDA  ME,CNPJ  nº  22.940.455/0001-20  do  Proc.
154.2018.CPL.PE.025.DASISObjeto:Registro  de  Preços  por  um  período  de  12(doze)meses,  para
eventual Fornecimento de ALIMENTAÇÃO ENTERAL PARA O CENTRO MÉDICO HOSPITALAR
DA PMPE/CBMPE, para atender a demanda do Centro Médico Hospitalar da PMPE/ CBMPE. 

(Transcrito do DOE nº 239, de 28 DEZ 2018)

4.0.0.   COLÉGIO DA POLÍCIA MILITAR 

4.1.0.   Aviso de Licitação 

Processo Licitatório Nº 0096.2018.CPL.CPM.PE Pregão Eletrônico Nº 0026.2018.PMPE –
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE ARMÁRIOS EM AÇO
PARA VESTIÁRIOS PARA OS  ALUNOS DO COLÉGIO DA PMPE,  COM ENTREGAS NAS
CIDADES DE RECIFE E PETROLINA. Valor Estimado: 171.520,00. Recebimento das Propostas:
até 15/ JAN/2019 às 09h45. Disputa de Preços: 15/JAN/2019 às 10h00. OBS: O edital na íntegra
poderá ser retirado na CPL/Colégio da PMPE, sito a Rua Henrique Dias nº 609, Derby – Recife/PE,
CEP:  52010-100,  das  08h00  às  16h00  ou  nos  sites  www.peintegrado.  pe.gov.br  e
www.licitacoes.pe.gov.br , bem como,  através  do e-mail cplcpm@gmail.com  Informações: Fones: 

mailto:cplcpm@gmail.com
http://www.licitacoes.pe.gov.br/
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(81)  3181-1955  ou  3181-1953.  Recife,  27/12/2018  –  Wilson  Pereira  Campos  –  Cap  QOAPM  –
Presidente e Pregoeiro. 

(Transcrito do DOE nº 239, de 28 DEZ 2018)

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

1.0.0.   DISCIPLINA

1.1.0.   Despacho Decisório nº 021/2017-SSPL/DGP-8

Assunto: Diligências Complementares em sede de Processo de Licenciamento Ex-Officio a Bem da
Disciplina. (SIGPAD nº 2016.5.1.000836)
Origem: Portaria do Comando do 19ºBPM, nº 020/SSCorreição, 24 de maio de 2016.
Encarregado: Cap QOAPM Mat. 920389-3/19ºBPM – José Charles da Silva
Licenciando: Sd PM Mat. 118516-0/19º BPM – Sandro Robson Franco de Lima
Fato a apurar: Entrega de Certificado de conclusão do ensino médio (ficha 19) com validade duvidosa

quando  do  ingresso  do  licenciando  nos  quadros  da  PMPE,  conforme  apurado  em
sindicância.

De  início,  fez  constar  o  primeiro  Oficial  encarregado  do  presente  Processo  de
Licenciamento,  1ºTen  QOAPM  Mat.  930336-7/19ºBPM  – GLEIBSON MARCELINO  DE
ALMEIDA, que cumpriu todos os ditames legais durante a realização do feito, oferecendo os meios
de  prova  ao  licenciando  para  a  garantia  constitucional  da  ampla  defesa  (fl.88),  fornecendo-lhe,
inclusive, documentos de citação e libelo acusatório.

Quanto ao mérito, relatou o supracitado encarregado que ao analisar as peças que deram
origem ao processo administrativo disciplinar, verificou que o licenciando, ao entregar os documentos
no ato do seu ingresso nas fileiras da corporação, entregou sua Ficha 19 com autenticidade duvidosa,
fato este informado pela 2ª Seção do EMG (fl. 99).

Esclareceu ainda o Oficial que a sindicância inicialmente instaurada para apurar os fatos
teve como opinativo do sindicante a absolvição do acusado na área penal por ausência de dolo ou má
fé, mas que fosse aberto Processo de Licenciamento Ex-Officio a Bem da Disciplina (PL) para melhor
apurar os fatos.

No item Fundamentação do Relatório do Oficial incumbido de proceder ao PL, observou o
encarregado que a submissão do Sd PM Mat.118516-0 ROBSON LIMA ao processo administrativo
disciplinar em apreço não encontra lastro jurídico robusto, pois a finalidade precípua do feito está
vinculada  à  indubitável  constatação do  cometimento  do ato delituoso ou  disciplinar  imputado ao
investigado, bem como alegou o encarregado que o respeito às normas e ao fiel cumprimento das
obrigações ordinárias do Soldado em lide são formalmente constatados em sua ficha de justiça e
disciplina.

Acrescentou também o Oficial que não existe algo que indique tendência pretérita voltada
a expedientes ilícitos que contraindiquem a permanência do licenciando nas fileiras da corporação.
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Relatou o encarregado supra que da análise do caso em concreto motivador do PAD não se
extrai confiável corpo probatório suficiente à formação de indubitável juízo de valor. Ato contínuo,
consignou o responsável pela investigação que se por um lado não há que se discutir a constatação da
existência  de  irregularidades  com  o  Certificado  de  Conclusão  do  Ensino  Médio  e  Ficha  19
apresentados pelo licenciando quando do seu ingresso na PMPE, por outro não foi possível determinar
as reais circunstâncias pelas quais tal documento imperfeito chegou às mãos do licenciando.

Mencionou o Oficial que segundo as declarações do licenciando, a falência e a desativação
do  Colégio  e  Curso  Gradiente  ensejaram  o  não  encaminhamento  da  documentação  pertinente  à
Gerência Regional Metropolitana Sul (GRE-SUL). Por consequência, acrescenta o encarregado, que
aquela gerência não procedeu a validação do certificado de conclusão do ensino médio, consignando o
Oficial que inexistem na gerência quaisquer registros que comprovem o vínculo do licenciando.

Enfim, concluiu o encarregado que o licenciando não praticou conduta dolosa referente às
acusações que lhes foram impostas de acordo com a transcrição da portaria instauradora do PAD, uma
vez que coligidas aos autos provas materiais, testemunhais e indiciárias que materializam um juízo de
valor convincente acerca da culpabilidade do indigitado miliciano no caso concreto, o policial militar
possui condições de permanecer como membro da PMPE (fl. 103).

No entanto,  o Comandante  do 19ºBPM à época,  em seu Parecer concernente ao feito,
discorda da conclusão do aludido encarregado em virtude de não ter sido comprovada a autenticidade
do Certificado de Conclusão do Ensino Médio durante a investigação social promovida pela 2ª Seção
do  Estado  Maior  Geral  corporação,  sendo  a  apresentação  de  tal  documento  um  dos  requisitos
legalmente exigidos para ingresso como Soldado nos quadros desta Polícia Militar, conforme item 1.2
do Edital do concurso (Portaria Conjunta SAD/SDS nº 101, de 31 de agosto de 2009, publicada no
DOE de 01 de setembro de 2009) (fl. 09).

Ao serem analisados os autos neste Comando Geral,  observou-se que por três vezes a
Gerência  Regional  Metropolitana  Sul  (GRE-SUL),  da  Secretaria  de  Educação  do  Estado  de
Pernambuco, não encontrou registros em nome do acusado que comprovem ter ele concluído o ensino
médio (fl. 05). De acordo com o Ofício GAB nº 560/2015-GRE, de 23 de setembro de 2015, aquela
gerência  afirma  que as  Atas  do  extinto  Colégio  e  Curso  Gradiente  se  encontram  em  poder  da
respectiva GRE-SUL, onde foi realizada uma pesquisa dos anos de 2000 a 2009 e nada foi encontrado
a respeito do aluno, além de não haver nenhuma indicação de que ele foi estudante do citado colégio
(grifo nosso) (fl. 12).

Já no Ofício nº 174/2016-UDE/METROSUL/GRE-SUL, de 15/03/16, reitera a gerência,
desta vez ao encarregado da sindicância procedida pelo Cap PM Márcio Mendes,  que as Atas de
Resultados  Finais  do  extinto  Colégio  e  Curso  Gradiente,  que  se  encontram  em  poder  da
gerência, “não consta o registro do senhor Sandro Robson Franco de Lima”,  fazendo questão de
frisar  a  GRE-SUL “que  mais  uma  vez  realizou  uma  criteriosa  pesquisa,  ampliando  o  período,
compreendendo os anos de 1988 a 2009, encontrando o nome do estudante, matriculado no ano de
1992 na 5ª série,  turma B do turno da tarde,  no qual  ele foi  registrado como o resultado final:
DESISTENTE.” Por fim, asseverou a GRE-SUL que não há como conferir AUTENTICIDADE a um
documento que não tem embasamento legal. Ou seja, além de não ser confirmada a conclusão do
ensino médio do investigado, sequer consta do Órgão oficial retro mencionado que o policial militar
concluiu o ensino fundamental.



BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 239       11
28 DE DEZEMBRO DE 2018

___________________________________________________________________________________

Com o fito  de  melhor  aclarar  os  fatos  e  apurar  a  conduta  do  Licenciando diante  das
acusações  a  ele  dirigidas,  o  Comandante  Geral  julgou  necessário  a  realização  das  diligências
discriminadas no Despacho Decisório nº 16/2017, publicada no Boletim Geral da PMPE nº 177, de 19
de setembro de 2017, quais sejam:

a) Realizar  o  Interrogatório  do  licenciando nos  termos  do  artigo  8º,  V,  da  Portaria  do
Comando  Geral  nº  088,  de  24/01/2007,  publicada  no  SUNOR 002,  de  31/01/07,  solicitando  ao
interrogado os originais do Certificado de Conclusão do ensino médio e da Ficha 19, a fim de dirimir
dúvidas  sobre  a  autenticidade  dos  documentos;  bem  como  questionar  o  acusado,  dentre  outras
perguntas que julgar necessárias, sobre o local onde ele cursou o ensino fundamental, para eventuais
diligências, considerando o descrito no documento fornecido pela GRE-SUL, que atesta dispor apenas
de documento de desistência do licenciando na 5ª série daquela escolaridade;

b) Proceder análise dos originais do Certificado de Conclusão do ensino médio e da Ficha
19,  além  de  realizar  diligências  com  o  fim  de  ouvir  por  termo  de  declarações  as  testemunhas
responsáveis  por  sua  confecção e  validação,  bem como,  caso  necessário,  solicitar  ao  Instituo  de
Criminalística deste Estado perícia nos documentos, visando melhor subsidiar decisão sobre o PAD;

c) Na impossibilidade de obter os documentos originais em epígrafe, diligenciar junto à
Faculdade Instituto Brasileiro de Gestão e  Marketing – IBGM, Centro Integrado de Enfermagem
(CIEG), ou Escola Técnica de Enfermagem Metropolitana, localizada em Recife-PE, a fim de acostar
aos autos do PL cópias do Certificado de Conclusão do ensino médio e Ficha 19, face tais documentos
haverem servido como critério para matrícula do licenciando nos aludidos estabelecimentos, conforme
declarações  do  policial  militar  em seu  Interrogatório  na  sindicância  inicialmente  instaurada  para
apurar os fatos;

d) Realizar  diligências  com  o  objetivo  de  proceder  as  oitivas  de  duas  testemunhas,
especialmente professores do licenciando na 3ª série do ensino médio ou,  na impossibilidade das
oitivas dos docentes, que sejam ouvidos por termo dois alunos da mesma classe do policial militar do
último ano do ensino médio, do antigo Colégio e Curso Gradiente, cujas testemunhas possam trazer
elementos probatórios de que o investigado tenha cursado e concluído o referido nível de instrução;

e) Providenciar o Despacho de Instrução e Indiciação, na forma do Art. 8º, inciso X, da
Portaria do Comando Geral nº 088, de 24 de janeiro de 2007; e

f) Por fim, elaborar Relatório Complementar e conclusivo, acrescentando as conclusões e
motivações atinentes aos fatos e remessa dos autos ao Comandante do 19ºBPM para emissão do
devido Parecer e posterior remessa do processo administrativo disciplinar a este Comandante Geral
para as providências cabíveis;

Ao  serem  os  autos  retornados  a  este  Comando  Geral,  verifica-se  que  no  Relatório
Complementar (fl. 159) procedido pelo encarregado das novas diligências, desta feita realizadas pelo
Cap PM José Charles da Silva, o Oficial relata, no que há de relevante destacar, que solicitou Perícia
do Certificado do 2º Grau ao Instituto de Criminalística, e nas conclusões do perito responsável consta
que:

1º O histórico Escolar do Ensino Médio enviado a exame pericial não recebeu o aval de
autenticidade da Gerência Regional de Educação Metropolitana Sul (GRE-METROSUL), uma vez
que não foi encontrada nenhuma indicação de que o senhor SANDRO ROBSON FRANCO DE LIMA
tenha sido estudante do COLÉGIO E CURSO GRADIENTE e que o documento questionado não
apresenta os anos cursados pelo referido senhor;
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2º  HÁ  IDENTIDADE  GRÁFICA entre  a  assinatura  questionada  “PAULO  GOMES
CARNEIRO”  e  a  “assinatura  ilegível”,  tida  como  produzida  pelo  secretário,  VALTER  GOMES
CARNEIRO, contidas no HISTÓRICO ESCOLAR DO ENSINO MÉDIO, enviado a exame pericial,
ou seja, foram produzidas pelo mesmo punho escritor;

3º Não possui condições técnicas para afirmar a autenticidade ou a falsidade questionada
“PAULO  GOMES  CARNEIRO”,  e  a  “assinatura  ilegível”,  tida  como  produzida  pelo  secretário
VALTER  GOMES  CARNEIRO,  contidas  no  HISTÓRICO  ESCOLAR  DO  ENSINO  MÉDIO,
enviado a exame pericial, haja vista que não foram enviadas Peças de comparação produzidas pelo
então diretor da escola COLÉGIO E CURSO GRADIENTE, o senhor PAULO GOMES CARNEIRO,
e pelo secretário VALTER GOMES CARNEIRO.

Mais adiante,  na folha 161,  o encarregado das diligências complementares acrescentou
trechos da oitiva da testemunha WALTER GOMES CARNEIRO (fl. 141), onde a testemunha relata
que “... lembra do aluno Sandro Robson Franco de Lima e que [era] professor de Robson Lima no
ensino médio”, além de relatar conhecer algumas dificuldades da escola junto a GRE e ser indagado
por vários alunos a respeito da não entrega das Atas de Resultados Finais a Gerência Metropolitana
Sul.

O encarregado passa a inserir em seu relatório (fl. 161) trechos do depoimento do senhor
LEANDRO AGOSTINHO DE SANTANA (fl.  139),  onde  consta  que  este  trabalhou  no  aludido
colégio e informa sobre a desorganização no sentido de documentação referente a vida escolar dos
alunos,  além  de  declarar  o  senhor  LEANDRO  que  era  um  dos  responsáveis  pela  confecção  e
lançamentos das Atas junto à GERE e que não foi o responsável pelo lançamento do Sd Robson Lima,
tendo em vista que o citado policial pertencia a um turno diferente do qual era responsável. Contudo,
observa-se dos autos que o acusado nem seu defensor foram notificados previamente da presente
audiência.

Ato contínuo, o encarregado transcreve trechos da inquirição do licenciando (fl. 162), que
dentre outras declarações, passa a relatar sobre problemas nos envios de Atas para a então GERE,
além de informar que já concluiu o curso de Licenciatura em Educação Física na Faculdade IBGM, e
que nada de irregular foi constatado em seu certificado, bem como se encontra o policial militar no
sétimo período do curso de Bacharel em Educação Física na mesma faculdade.

Por fim, na parte conclusiva do relatório (fl. 165), discorreu o encarregado que antes de
iniciar  a  parte  conclusiva  do  processo  de  licenciamento,  é  necessário  considerar  os  relatórios
anteriores,  sendo  seu  relatório  apenas  complementar,  realizado  para  dirimir  possíveis  dúvidas
existentes e que não há provas materiais que confirmem que o licenciando tenha cometido ato ilícito
que afete a honra pessoal,  o decoro da classe,  o sentimento do dever e o pundonor militar,  nem
transgressão  disciplinar,  opinando  então  o  Oficial  pelo  arquivamento  dos  autos  do  Processo  de
Licenciamento (fl. 166).

O  Comandante  do  19ºBPM,  em  seu  parecer  alusivo  às  diligências  complementares,
concorda com o relatório do encarregado em arquivar o processo de licenciamento, e remete os autos
ao Comandante Geral para fins de conhecimento, controle e providências cabíveis.
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Perscrutando  o  PL  neste  Comando  Geral,  verifica-se  que  algumas  das  diligências
complementares determinadas no Despacho Decisório nº 16/2017,  publicada no Boletim Geral  da
PMPE nº  177,  de  19  de  setembro  de  2017,  deixaram de  ser  providenciadas,  sem que  houvesse
justificativas do encarregado para não cumpri-las, além de se detectar a necessidade de nova perícia
junto ao Instituto de Criminalística, a ser realizada no Certificado original de conclusão do ensino
médio apresentado pelo Sd PM ROBSON LIMA, pelo que foi afirmado pelo perito responsável.

Nessa direção, uma das diligências requisitadas no Despacho Decisório em epígrafe foi
questionar o acusado, dentre outras perguntas que julgar necessárias, sobre o local onde o licenciando
cursou  o  ensino  fundamental,  para  eventuais  diligências,  considerando  o  descrito  no  documento
fornecido pela GRE-SUL, que atesta dispor apenas de documento de desistência do licenciando na 5ª
série daquela escolaridade. Entretanto, não há nos autos nem questionamentos nem buscas feitas pelo
encarregado para comprovar a conclusão do ensino fundamental 2, requisito obrigatório para cursar o
ensino médio. Tais buscas tornam-se relevantes para se atribuir valor à conduta do acusado neste PAD,
o que necessita ser novamente diligenciado.

Observa-se também que o Oficial incumbido de proceder as novas diligências descritas no
Despacho acima não ouviu por termo de declarações duas testemunhas, especialmente professores do
licenciando na 3ª série do ensino médio ou, na impossibilidade das oitivas dos docentes, dois alunos
da mesma classe  do policial  militar  do último ano do ensino médio,  do antigo Colégio e  Curso
Gradiente, a fim de se obter elementos probatórios de que o investigado tenha cursado e concluído o
referido nível de instrução.

Como visto anteriormente, o encarregado discorre que é necessário considerar os relatórios
anteriores da presente investigação, sendo seu relatório apenas complementar, para dirimir possíveis
dúvidas existentes. No entanto, os esclarecimentos de tais dúvidas são essenciais para se apurar a
legalidade do ingresso do acusado nos quadros da corporação, bem como apurar sua conduta diante de
um possível  ato criminoso de apresentar  um documento com autenticidade duvidosa na época do
certame.

Ademais, quando o encarregado fala dos relatórios anteriores, um dos relatórios constantes
dos autos opina pela abertura de processo de licenciamento em desfavor do então sindicado (fl. 67),
salientando  ainda  que  o  Parecer  do  Comandante  do  19ºBPM,  referente  ao  relatório  do  primeiro
encarregado do  PL,  discorda  da  conclusão  do  Oficial  em virtude  de  não  ter  sido  comprovada  a
autenticidade do Certificado de Conclusão do Ensino Médio apresentado pelo licenciando em uma das
fases do concurso para ingresso na PMPE, sendo a apresentação de tal documento um dos requisitos
obrigatórios legalmente exigidos para o ingresso como Soldado nos quadros desta Polícia Militar,
conforme reza o item 1.2 do Edital do concurso.

Assim, o objetivo deste processo administrativo é justamente constatar se houve ou não
observância das normas editalícias do concurso, e não a prática de transgressão disciplinar perpetrada,
já  que o licenciando ainda não estava sob a égide das normas castrenses naquele  momento,  sem
prejuízo da tomada de medidas cabíveis por parte da corporação em razão da existência de possíveis
indícios de crime surgidos durante o curso da investigação.

A respeito da perícia realizada na Ficha 19, quando o encarregado transcreve trechos do
exame do IC onde o Instituto de  Criminalística  informa que não possui  condições  técnicas  para
afirmar a autenticidade ou a falsidade questionada “PAULO GOMES CARNEIRO”, e da “assinatura
ilegível”, tida  como  produzida  pelo  secretário VALTER GOMES CARNEIRO, contidas no HISTÓ-
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RICO ESCOLAR DO ENSINO MÉDIO, por não serem enviadas Peças de comparação, é relevante
destacar que consta da conclusão da perícia que “HÁ IDENTIDADE GRÁFICA entre a assinatura
questionada  ‘PAULO GOMES CARNEIRO’,  e  a  ‘assinatura  ilegível’ tida  como  produzida  pelo
secretário,  VALTER  GOMES  CARNEIRO,  contidas  no  HISTÓRICO  ESCOLAR  DO  ENSINO
MÉDIO, enviado a exame pericial, ou seja, foram produzidas pelo mesmo punho escritor.”, conforme
afirmou o perito.

Ou seja, resta ainda ser esclarecido, por meio de novas diligências, qual punho escritor, ou
qual  pessoa,  assinou  nos  espaços  reservados  ao  Diretor  do  Colégio,  Sr.  PAULO  GOMES
CARNEIRO, e no espaço destinado à assinatura do Secretário do estabelecimento de ensino, tida
como  produzida  por  VALTER  GOMES  CARNEIRO,  o  que  pode  vislumbrar  a  existência  de
falsificação de assinatura na Ficha 19 em lide, e a consequente invalidação do documento.

Mais adiante, o encarregado transcreve trechos da perícia em que o motivo de não afirmar
a autenticidade ou a falsidade das assinaturas deu-se porque não foram enviadas Peças de comparação
produzidas pelo então diretor do COLÉGIO E CURSO GRADIENTE, o senhor PAULO GOMES
CARNEIRO, e pelo secretário VALTER GOMES CARNEIRO. Todavia, consta da folha 95 dos autos
a assinatura do Sr. VALTER GOMES CARNEIRO, que foi arrolado como testemunha pelo primeiro
encarregado do PL, o que pode servir como peça comparativa a ser encaminhada ao IC a fim de
averiguar se as duas assinaturas acima citadas, constantes da Ficha 19, pertencem ao senhor VALTER
GOMES CARNEIRO ou ao senhor PAULO GOMES CARNEIRO, já que o laudo aponta serem as
assinaturas produzidas pelo mesmo punho escritor.

Verifica-se  da  folha  139  a  141  dos  autos  que  o  encarregado  das  diligências
complementares  realizou as  oitivas  das  testemunhas LEANDRO AGOSTINHO DE SANTANA e
VALTER GOMES CARNEIRO sem notificar previamente o acusado das audiências, como manda a
norma disciplinadora de processos de licenciamento, inclusive sem constar da oitiva do Sr. VALTER
GOMES as assinaturas do licenciando nem do defensor dativo, devendo com isso as presentes oitivas
serem novamente realizadas, visando assegurar ao licenciando a ampla de defesa.

Ante o exposto, este Comandante Geral resolve:

I – Devolver os autos originais impressos e via SEI deste Processo de Licenciamento e
cópia desta Decisão ao Comandante do 19°BPM para que, por intermédio de encarregado, designado
a  cargo  do  Comandante  da  aludida  Unidade,  proceda  as  Diligências  Complementares  abaixo
discriminadas, de tudo dando ciência ao acusado, no intuito de garantir-lhe a ampla defesa:

a.Reinquirir o Sd PM ROBSON LIMA, solicitando o original da Ficha 19 a fim de
que faça parte dos autos diante do contido na perícia, e solicitar nova perícia no documento
junto ao Instituto de Criminalística, além de questionar o acusado em sua reinquirição, dentre
outras perguntas que julgar necessárias, qual o local onde o Sd PM Mat. 118516-0/19ºBPM –
SANDRO ROBSON FRANCO DE LIMA cursou o ensino fundamental  2 e onde concluiu,
com a juntada de documentação probante, considerando o descrito no documento fornecido
pela GRE-SUL, que atesta dispor apenas de documento de desistência do licenciando na 5ª
série  daquela  escolaridade.  Nesse  sentido,  diligenciar  junto  à  Secretaria  de  Educação  do
Estado para juntar cópia do certificado de conclusão do ensino fundamental, ou ficha dezoito,
diante do contido em Atas de Resultado final do referido grau de ensino;
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b.Realizar diligências com o objetivo de proceder as oitivas de duas testemunhas,
especialmente professores do licenciando na 3ª série do ensino médio ou, na impossibilidade
das  oitivas  dos  docentes,  que  sejam ouvidos  por  termo dois  alunos  da  mesma classe  do
policial  militar  do  último  ano  do  ensino  médio,  do  antigo  COLÉGIO  E  CURSO
GRADIENTE,  devendo  o  licenciando  ser  questionado  em seu  tero  visando  localizar  tais
testemunhas, as quais possam trazer elementos probatórios de que o investigado tenha cursado
e concluído o referido grau de instrução;

c.Diligenciar junto ao Instituto de Criminalística a fim de esclarecer se a assinatura
contida no espaço destinado ao Diretor do COLÉGIO E CURSO GRADIENTE, Sr. PAULO
GOMES  CARNEIRO,  foi  produzida  por  este  senhor  ou  pelo  Sr.  VALTER  GOMES
CARNEIRO,  secretário  da  escola,  devendo  o  encarregado  das  diligências  emitir  parecer
quanto à existência ou não de possível crime e seus autores, bem como a respeito da validade
da Ficha 19 pertencente ao licenciando e apresentada em uma das fases do certame, além
emitir parecer quanto às consequências para o ingresso do acusado na PMPE, sem olvidar se
pronunciar sobre possível  prática de delito relacionada à entrega do documento durante o
concurso;

d.Reinquirir as testemunhas LEANDRO AGOSTINHO DE SANTANA e VALTER
GOMES CARNEIRO,  notificando previamente  o  acusado e  seu  defensor  das  audiências,
como manda a norma disciplinadora de processos de licenciamento,  visando assegurar  ao
licenciando a ampla de defesa;

e.Providenciar  novo Despacho de  Instrução  e  Indiciação,  na  forma do  Art.  8º,
inciso X, da Portaria do Comando Geral nº 088, de 24 de janeiro de 2007, assegurando ao
licenciando a apresentação de Alegações Finais de Defesa;

f.Por fim, elaborar Relatório Complementar e conclusivo, organizando as peças de
todo o processo numa ordem cronológica e na devida sequência, acrescentando as conclusões
e motivações atinentes aos fatos e remeter os autos ao Comandante do 19ºBPM para emissão
do devido Parecer e remessa do processo administrativo disciplinar a este Comandante Geral
para as providências cabíveis;

II  – Determinar  ao  Diretor  de  Gestão  de  Pessoas  que  notifique  o  Cap  QOAPM
JOSÉ CHARLES DA SILVA pelos seguintes motivos:

1º Quando na qualidade de encarregado das diligências complementares determinadas no
Despacho Decisório nº 16/2017, publicada no Boletim Geral da PMPE nº 177, de 19/09/2017, deixar
de  diligenciar  no  sentido  de  questionar  onde  o  licenciando  onde  cursou  o  ensino  fundamental,
considerando  o  descrito  no  documento  fornecido  pela  GRE-SUL,  que  atesta  dispor  apenas  de
documento de desistência do licenciando na 5ª série daquela escolaridade, visando juntar documentos
probantes da conclusão deste grau de ensino;

2º Não ter o encarregado diligenciado objetivando ouvir por termo de declarações duas
testemunhas,  especialmente  professores  do  licenciando  na  3ª  série  do  ensino  médio  ou,  na
impossibilidade das oitivas dos docentes, dois alunos da mesma classe do policial militar do último
ano do ensino médio, do antigo Colégio e Curso Gradiente, a fim de se obter elementos probatórios de
que o investigado tenha cursado e concluído o ensino médio;
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3º Deixar de notificar previamente o licenciando e seu defensor a respeito das oitivas das
testemunhas  LEANDRO AGOSTINHO DE SANTANA e  VALTER GOMES CARNEIRO,  como
determina a norma disciplinadora de processos de licenciamento.

III - Estabelecer o prazo de 20 (vinte) dias corridos para a conclusão das Diligências, a
partir do recebimento dos autos pelo encarregado, sem prejuízo de solicitações de prorrogações de
prazo ou sobrestamento do feito para a obtenção de elementos que visem a elucidação dos fatos;

IV  –  Publicar  esta  Decisão  em  Boletim  Geral  da  PMPE.  (SEI  nº
3900032417.000042/2018-72). 

1.1.0.   Recompensa - Elogio

Louvo os Oficiais e Praças do CAS e 9º BPM, abaixo relacionados, pela maneira como
desenvolveram os trabalhos na construção da unidade do Centro de Assistência Social – CAS no 9º
BPM. Policiais Militares que desde o planejamento, controle e execução, buscaram otimizar recursos
humanos, materiais e logísticos para que os trabalhos fossem realizados a contento e dentro dos prazos
estabelecidos.

Policiais  Militares  abnegados,  de  grande  capacidade  profissional  e  competência,  não
mediram esforços em desempenhar as missões que lhes foram confiadas, demonstrando dedicação e
esmero, o que foi de fundamental importância para o êxito da conclusão da obra dessa Unidade do
CAS, que irá beneficiar vinte e um Municípios pertencentes ao 9º BPM, bem como a 11ª CIPM, com
o objetivo de promover serviços de convivência, parcerias e fortalecimento de vínculos, através de
atendimento psicológico,  jurídico  e de  assistência  social, para  os  Policiais  Militares  e  seus
dependentes legais.

É,  pois,  por uma questão de justiça que este Comando Geral lhes consigna o presente
elogio. (Individual – Ato de Serviço).

EFETIVO DO CAS

POSTO MAT. NOME

CEL PM 22512-6 VALDENISE da Silva Salvador

MAJ PM 950733-7 MARCELO Martins Ianino

CAP PM 101074-3 DANILO Anaxmandro Cavalcanti da Lima

CAP PM 101084-0 Marcos Antônio VASCONCELOS de Melo Júnior

CAP PM 101089-1 MARINA Wanderley de Carvalho

CAP PM 930217-4 Jailson LOURENÇO de Lima

CAP PM 950493-1 DORES Adriana Lukvu da C. Mendes

CAP PM 940714-6 Iranildo SAMPAIO Ramos

CAP PM 102542-2 SUZANA Cristina Vieira Barros do Nascimento

CAP PM 106264-6 GABRIELA Almeida Frazão Maciel

1º TEN PM 30690-8 ADELSON Pessoa Lins

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=1101101&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=bf49400c65a6142540f718dbde8ff8eb9f28d7f63b537742112feb2fc509ffed


BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 239      17
28 DE DEZEMBRO DE 2018

___________________________________________________________________________________

EFETIVO DO 9º BPM

POSTO/GRAD MAT. NOME

TC QOPM 930030-9 PAULO CESAR GONÇALVES CAVALCANTE

MAJ QOPM 920500-4 PAULO ROBERTO RODRIGUES DE ALBUQUERQUE

MAJ QOPM 950690-0 LUCAS DE LIMA NOBERTO

CAP QOPM 101073-5 LUIZ LEANDRO RODRIGUES NUNES

CAP QOAPM 30961-3 MARCOS JOSÉ DA CONCEIÇÃO

1º TEN QOAPM 930645-5 JOSÉ FRANCISCO DA COSTA JÚNIOR

2º SGT 104768-0 MANOEL DA SILVA SANTOS

3º SGT 31885-0 ADELSON NANES DE OLIVEIRA

3º SGT 29978-2 CÍCERO ROBERTO DA SILVA

3º SGT 31632-6 CARLOS ANTÔNIO SOARES DE MELO

3º SGT 920691-4 GABRIEL FERREIRA DA SILVA

3º SGT 920746-5 VALDÊNIO LUIZ DA SILVA

3º SGT 920767-8 GENEILSON DA SILVA DE LIMA

3º SGT 920778-3 FRANCISCO DE ASSIS FERREIRA LEITE

3º SGT 980744-6 JÔNATAS DE MORAIS BARBOSA

CB 26331-1 PAULO JUSTINIANO GUEIROS

CB 109859-4 BRUNA ROSSANA PONTES BARBOSA

CB 109314-2 ZILMÁRIA CRISTINA DOS SANTOS

CB 109905-1 ANA PAULA BARROS SANTANA

GRAD. MAT. NOME

SUB TEN PM 950231-9 PATRÍCIA EPIFÂNIO da Silva

1º SGT PM 104295-5 José Luiz de FREITAS Leal Júnior

2º SGT PM 104729-9 MIRNA Claudia Pereira Lima

2º SGT PM 107123-8 Hugo JOSUÉ de Assis Costa

3º SGT PM 910021-0 Eduardo MUNIZ de Andrade 

3º SGT PM 910280-9 Silvio MATOS da Silva

3º SGT PM 910623-5 Luiz Carlos Pereira de MENDONÇA

3º SGT PM 930984-5 Jair BARBOSA dos Santos

3º SGT PM 950105-3 FABÍOLA Ana Pontes da Silva

3º SGT PM 980865-5 MICHEL Barbosa de Lima

CB PM 105318-3 RENATA MARIA Sales Costa

CB PM 104918-6 GIRLIANE Mayana Pereira de Souza

CB PM 107474-1 SAULO Nogueira Santos de Luna

SD PM 108866-1 Cristiano OLIVEIRA da Silva

SD PM 109947-7 IVAN Tiago BELO da Silva

SD PM 113229-6 MARCÍLIO LUIZ GUEDES DOS SANTOS
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SD 26284-7 FÉLIX FRANCISCO CIRIACO DE LIMA

SD 111420-4 MARCUS TEIXEIRA SOARES

SD 110846-8 CARLOS RENATO FERREIRA CAVALCANTI

SGT RR 20946-5 PAULO ÉSIO MONTEIRO DE SANTANA
 (SEI nº 3900037345.000305/2018-58). 

C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA
Deus é o meu rochedo, Nele confiarei; o meu escudo, e a força da minha salvação, o meu alto retiro, e
o meu refúgio. O meu Salvador, da violência me salvas. (2 Samuel 22:3)

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=1363676&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=03d6209de01f24a1fd62d1e787866dfb811cd87e8736d9b50cae117813547e01

